
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.324/2021 

 

Dispõe sobre a alteração da redação do Art. 

2º do Decreto Legislativo nº 137 de 15 de 

abril de 1997, com a finalidade de criar a 

MEDALHA RICARDO HENRIQUE PEREIRA DA 

SILVA, na Área de Mobilidade Urbana e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de Pernambuco, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

 

Art. 1º Acrescenta-se a alínea “u’’ ao artigo 2° do decreto 137 de 15 de abril de 1997 para instituir no âmbito do 

município de Caruaru a MEDALHA RICARDO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA, passando a vigorar com 

a seguinte redação: 

              u) Área da mobilidade: Medalha Ricardo Henrique Pereira da Silva.  

    Art. 2º  Esta medalha tem o objetivo de homenagear pessoas que praticaram atos meritórios que contribuíram 

para a mobilidade Municipal.  

    Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

    

 

 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 24 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

Vereador BRUNO LAMBRETA 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

   (Autoria do Vereador Jorge Quintino)  
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